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Projeto de Lei
 
Classifica Echaporã como Município de Interesse

Turístico. 
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º - Fica classificado Echaporã como Município de Interesse Turístico.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A trajetória histórica de Echaporã revela a formação de uma cidade construída a partir do esforço coletivo,
do trabalho contínuo e da organização social em torno de um projeto comum. Sua origem remonta ao ano
de 1922, quando Santiago Fernandes, procedente da região de Catequese, alcançou os altos da Serra do
Mirante e iniciou a constituição de um patrimônio que daria origem ao núcleo urbano local.
 
A escolha do local não foi aleatória. A ampla planície e a fertilidade do solo despertaram o interesse
daqueles  que  viam no  trabalho  a  base  do  desenvolvimento.  Nesse  contexto,  foram realizadas  as
primeiras intervenções no território, com a abertura de clareiras que permitiram a instalação dos marcos
iniciais da vida comunitária, entre eles a primeira igreja, dedicada a Nossa Senhora Aparecida, e um
pequeno cemitério, elementos fundamentais para a consolidação social do povoado.
 
O crescimento da localidade tornou-se mais evidente em 8 de setembro de 1924,  data em que foi
celebrada a primeira missa, presidida pelo vigário de Campos Novos, Padre João di Longue. Na ocasião,
o patrimônio recebeu o nome de Bela Vista, denominação que permaneceu por duas décadas e refletia a
percepção visual e geográfica do lugar.
 
Apesar das dificuldades próprias da época, o povoado avançou em organização administrativa. Em 1928,
Bela Vista  passou a integrar  o  Distrito  de Paz de Catequese,  e,  posteriormente,  em razão de seu
desenvolvimento e posição central, tornou-se sede do município de Campos Novos, com a transferência
da administração municipal em 1938. A instalação oficial do município ocorreu em 1º de janeiro de 1939,
abrangendo, naquele momento, diversos distritos da região.
 
A  configuração  territorial  atual  consolidou-se  em 1944,  quando  ocorreu  a  redefinição  dos  limites
municipais e a alteração do nome de Bela Vista para Echaporã, por meio de decreto estadual. Esse
processo marcou definitivamente a identidade administrativa e histórica do município.
 
Esse percurso evidencia uma cidade formada por decisões coletivas, por vínculos comunitários fortes e
por uma ocupação territorial organizada, elementos que permanecem presentes na memória local e na
estrutura urbana atual. A valorização dessa história, aliada à preservação de seus marcos simbólicos e à
identidade construída ao longo do tempo, confere a Echaporã relevância cultural e histórica compatível
com o reconhecimento como Município de Interesse Turístico.
 
Por essas razões, a aprovação da presente propositura representa não apenas o reconhecimento formal
de um passado significativo,  mas também o fortalecimento de políticas voltadas à preservação da
memória, à valorização cultural e ao desenvolvimento turístico responsável.
 
 
 

Sala das Sessões,
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